
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.706. DE 29 DE NOVEMBRO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECTALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020,4RT.4", $ 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA

ATENDER DESPESAS COM MANUTENÇÄO DE PESSOAL E ENCARGOS.

REF. SOLTCTTAÇÃ,O 1.824 - UNTDADE DE GESTÄO DE EDUCAÇÄO

DECRETA:

ART. 1" - FrCA ABERTO NO ORçAMENTO DO MI-INICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ I3.OOO.OOO,OO (TREZE MILHÕES REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

1 3.0 1. 1 2.36 1.0 196.21 50 MANUTENÇÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - FUNDAMENTAL
3.I .90.1 I.OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVL

5203 FT]NDO MANUT,DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 10.000.000,00

3. I.9 I. 1 3.OO OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENT.Ä,RIA
5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 3.000.000,00

TOTAL....R$ 13.000.000,00

ART. 2'- A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃO pARCraL DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

13,01.I2.361.0196,2924 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - FIINDAMENTAL
3.1.90.I 1 .OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVL

5203 FUNDO MANUT.DES.ED.B,Ä,SICA E VALOR.PROF.MAG. -FUNDEB

R$ 3.000.000.00

13.01. 12.365.0195.2151

3.1.91.13.00
5203

13.01. 12.365.0195.2152

3.1.90.I 1.00

5203

13.0 1. 12.365.0t95.292r
3.1.91.13.00

5203

MANUTENCÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - CRECHE
OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENTÁRIA
FUNDO MANUT.DES.ED,BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

RS 2.000.000.00

MANUTENCAO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - PRE ESCOLA
VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVL
FUNDO MANUT,DES.ED.B,Á,SICA E VALOR.PROF.MAG.-FLINDEB

RS 5.000.000.00

MANUTENCÄO DE PESSOAL E ENCARGOS - CRECHE
OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENTÁRIA
FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

3.000.000.00RS
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ART, 3'- ESTE DECRETO ENTRA

GESTOR DA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 30.706/2021

TOTAL....R$

PUBLICAÇÄO.

MACHADO

13.000.000,00

PARIMOSCHI

GOVERNO E FrNANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE Ão ne cASA CIVIL DA PREFEITURA Do
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E NOVE DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTE E UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL

VIGOR
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